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      Porto Real, 08 de julho de 2024. 

 
Ofício nº: 111/GP/CMPR/2024 
 
Assunto: Encaminhamento de Lei/Autógrafo de Lei. 
 
 Encaminho-vos a Vossa Excelência,  
 
Sr. Prefeito Municipal 
 
Alexandre Augustus Serfiotis 
 
Anexo ao presente, estou encaminhando conforme abaixo: 
 

1. O encaminhamento da Lei e de Autógrafo da Lei nº 928 de 03 de julho de 

2024, que “dispõe sobre a política de estímulo ao brincar na infância e 

institui a Semana Municipal do Brincar de Porto Real.” 

2. O encaminhamento da Lei e de Autógrafo deLei nº 929 de 03 de julho de 

2024 que ”Institui o Programa Colorindo a Escola da Rede Pública 

Municipal de Ensino .” 

 
 

Por oportuno, aproveito o ensejo para renovar osprotestos de elevada estima e 

distintaconsideração. 

 
Atenciosamente,  
 
 
 

_____________________________ 

Carlos Anronio de Lima 

1º Vice - Presidente da Câmara Municipal de Porto Real 
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